
PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUIZ DE FORA

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 19/2023 - SJMG
 
CONTRATANTE (UASG): 090013
 
OBJETO: Contratação, em caráter continuado, de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva em sistemas de
condicionamento de ar, sem fornecimento de peças e materiais, exceto produtos
de limpeza geral e lubrificação, no Edifício da Justiça Federal em Juiz de Fora .
Inclui na prestação do serviço o tratamento químico da água do sistema, bem como
todo o circuito elétrico que alimenta o sistema. Não faz parte do objeto da
presente contratação, o fornecimento de peças de reposição, recarga ou
complementação do gás refrigerante e troca dos filtros secadores.
 
VALOR MENSAL TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 5.647,26 (cinco mil, seiscentos
e quarenta e sete reais e vinte e seis centavos)
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 11/10/2023 às 14h (horário de Brasília)
 
Critério de Julgamento: Menor preço global mensal.
 
Modo de disputa: Aberto e fechado.
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2023 - SJMG

(Processo Administrativo n° 0004107-34.2023.4.06.8001)

 

Torna-se público que a Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais, Subseção Judiciária de
Juiz de Fora, por meio do Núcleo de Apoio à Subseção (NUSUB), sediado à Rua Leopoldo Schmidt, nº
145, Centro, Juiz de Fora/MG, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos
termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

 

1. DO OBJETO
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1.1. O objeto da presente licitação é a prestação do serviço em caráter continuado, de
manutenção preventiva e corretiva em sistemas de condicionamento de ar, sem fornecimento de
peças e materiais, exceto produtos de limpeza geral e lubrificação, no Edifício da Justiça Federal em
Juiz de Fora, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em um único item.

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

2.5. Na presente licitação, a contratação será preferencialmente com microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
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2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

2.7.4. pessoa física, tendo em vista que para a execução do presente objeto exige-se um corpo
técnico, equipamentos e patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

2.7.5. a pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.7.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.7.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.8. a pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

2.7.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.7.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.7.10.1. Tal vedação deve-se ao fato de que o objeto não apresenta alta complexidade
técnica que impossibilite a participação de empresas de forma individual, nem tampouco de grande
vulto, não sendo necessária a junção de empresas para sua perfeita execução, ampliando sobremodo
a competitividade do certame.

2.7.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.5 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou
a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.
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2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.12. A vedação de que trata o item 2.7.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
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3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura
da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir
a melhor oferta; e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
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acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico
dos seguintes campos:

4.1.1. Preço global mensal, considerando incluídos todos os tributos, despesas ou custos diretos
ou indiretos necessários ao cumprimento integral do objeto;

4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste item.

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
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necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor mensal total do item.

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de 10 (dez) reais.

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.
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5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.22.2.1. empresas brasileiras;

5.22.2.2. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.22.2.3. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
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5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
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compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. contiver vícios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado;

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,
conforme planilha anexa ao edital;

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por
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ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não
aceitação da proposta.

   6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação
integrada exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

   6.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante
deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução
contratual.

    6.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato
convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

   6.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida
pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade,
comprovem a exequibilidade da proposta.

   6.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as
condições para a justa remuneração do serviço.

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação;

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto.

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
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6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital,
a proposta do licitante será recusada.

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
n o Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou
por cópia.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência
ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.
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7.8. Na presente contratação a avaliação prévia do local de execução dos serviços para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, é facultativa, sendo
assegurado ao licitante interessado o direito de realização de vistoria prévia, nos termos do disposto
no item 4 do Termo de Referência.

7.8.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração
data e horário exclusivos, a ser agendado com o Setor de Administração Financeira e Patrimonial
(SEAFI), através do e-mail seafi.jfa@trf6.jus.br, de modo que seu agendamento não coincida com o
agendamento de outros licitantes.

7.8.2. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes
dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos
serviços decorrentes.

7.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e
art. 6º, §4º).

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

  7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissoras
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do
art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
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7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN
73/2022, art. 39, §4º):

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas.

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem
7.12.1.

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

 

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133,
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.
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8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

Edital de Licitação 0474537         SEI 0004107-34.2023.4.06.8001 / pg. 17



9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 20 dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se

Edital de Licitação 0474537         SEI 0004107-34.2023.4.06.8001 / pg. 18



justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da
licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data
da abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
por evio de email ao endereço licitacao.mg@trf6.jus.br
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10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do TRF6
(https://portal.trf6.jus.br/institucional/transparencia/compras-e-licitacoes/licitacoes-e-compras-trf6-
sjmg/)

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1. Termo de Referência

11.11.1.1. Apêndice do Termo de Referência: Estudo Técnico Preliminar
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11.11.2. ANEXO I - Plano de Manutenção, Operação e Controle

11.11.3. ANEXO II - Ficha Histórico dos Equipamentos

11.11.4. ANEXO III - Relação de Equipamentos

11.11.5. ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato

 

Juiz de Fora,  22/09/2023.

Jorge Luiz do Carmo

Pregoeiro

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz do Carmo, Diretor(a) de
Núcleo, em 25/09/2023, às 10:28, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0474537 e o código CRC 3503FD9B.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
 
1.1. Prestação de serviço continuado de manutenção preventiva e corretiva em
todos os sistemas de ar condicionado no âmbito da Subseção Judiciária de Juiz
de Fora, sem fornecimento de peças de reposição, recarga ou
complementação do gás refrigerante e troca dos filtros secadores,
exceto produtos de limpeza geral e lubrificação, nos termos da tabela abaixo e
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
VALOR

MENSAL
ESTIMADO

VALOR ANUAL
TOTAL

ETIMADO
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1

Manutenção preventiva e corretiva
em todos os sistemas de
condicionamento de ar, chiller, fan-
coils, self-conteineds, splits,
aparelhos de ar condicionado de
janela e demais equipamentos no
âmbito da Subseção Judiciária de Juiz
de Fora.

Inclui na prestação do serviço o
tratamento químico da água do
sistema, bem como todo o circuito
elétrico que alimenta o sistema.

22454 R$ 5.647,26 R$ 67.767,12

 
 
1.2. O(s) serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de
início da efetiva prestação dos serviços, prorrogável, sucessivamente, prorrogável
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada no tópico B do Estudo Técnico Preliminar.
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no tópico F4
do Estudo Técnico Preliminar.

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 
Sustentabilidade: Deverão ser observados na presente contratação as disposições
e requisitos constantes no Manual de Sustentabilidade das Compras e Contratos do
Conselho da Justiça Federal (CJF) e no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.
4.1. É vedada a utilização, na execução dos serviços, de qualquer das substâncias
que destruam a Camada de Ozônio – SDO, abrangidas pelo Protocolo de Montreal.
4.2. A CONTRATADA deverá adotar na retirada de resíduos dos aparelhos, prática de
desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o
processo de reutilização.
4.3. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de obra e
entulhos, cabos, restos de óleos e graxas, deverão ser adequadamente separados,
para posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental e sanitária
vigentes.
4.4. Os produtos químicos a serem utilizados deverão estar comprovadamente
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registrados no Ministério da Saúde, ser inofensivos ao meio ambiente e ao ser
humano.
4.5. A CONTRATADA deverá, também, estabelecer, em comum acordo com a
CONTRATANTE, procedimentos e rotinas voltados ao monitoramento e à melhoria
contínua da eficiência energética e hidráulica dos equipamentos. Deverá, ainda,
apresentar à CONTRATANTE, periodicamente e sempre que demandada, dados
acerca do desempenho elétrico e hidráulico da edificação, bem como informação a
respeito das medidas adotadas para sua melhoria.
4.6. A CONTRATADA deverá implementar ações que reduzam a exposição de
ocupantes do edifício e funcionários de manutenção a contaminantes de partículas
químicas e biológicas potencialmente perigosas, que possam impactar
negativamente a qualidade do ar, a saúde e o meio ambiente, devendo a
CONTRATADA oferecer os equipamentos de proteção individual necessários para a
proteção dos seus colaboradores.
4.7. A CONTRATADA, ainda, deverá observar e cumprir, no que couber:
4.7.1. A Instrução Normativa nº 1, de 19.01.2010, que dispõe sobre os critérios de
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, serviços ou obras pela
Administração Pública;
4.7.2. As diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos (Lei nº
12.305/2010 e Resolução CONAMA 307/2002);
4.7.3. As normas do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial - INMETRO e as normas ISO nº 14.000, relativas aos sistemas de gestão
ambiental;
4.7.4. Lei n. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e suas alterações – Dispõe sobre as
sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao
meio ambiente, e dá outras providências;
4.7.5. Decreto n. 2.783, de 17 de setembro de 1998 – Dispõe sobre proibição de
aquisição de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso das
Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio - SDO, pelos órgãos e pelas
entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e dá
outras providências;
4.7.6. Decreto n. 6.514, de 22 de julho de 2008 – Dispõe sobre as infrações e
sanções administrativas ao meio ambiente, estabelece o processo administrativo
federal para apuração destas infrações, e dá outras providências;
4.7.7. Decreto n. 6.686, de 10 de dezembro de 2008 – Altera e acresce dispositivos
ao Decreto n.6.514, de 22 de julho de 2008, que dispõe sobre as infrações e sanções
administrativas ao meio ambiente e estabelece o processo administrativo federal
para apuração destas infrações;
4.7.8. Resolução CONAMA n. 267, de 14 de setembro de 2000 – Dispõe sobre a
proibição, no Brasil, da utilização das substâncias controladas especificadas nos
Anexos A e B do Protocolo de Montreal sobre substâncias que destroem a Camada
de Ozônio – SDOs;
4.7.9. Resolução CONAMA n. 340, de 25 de setembro de 2003 – Altera a Resolução
CONAMA nº 267/2000 e dispõe sobre a utilização de cilindros para o envazamento
de gases que destroem a Camada de Ozônio, e dá outras providências;
4.7.10. Portaria INMETRO n. 372, de 17 de setembro de 2010 e suas alterações –
Requisitos Técnicos de Qualidade para o Nível de Eficiência Energética de Edifícios
Comerciais, de Serviços e Públicos (RTQ-C); 13.7.11. Resolução Normativa ANEEL n.
1.059, de 07 de fevereiro de 2023 e suas alterações – Estabelece as condições
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gerais para o acesso de microgeração e minigeração distribuída aos sistemas de
distribuição, o sistema de compensação de energia elétrica, e dá outras
providências.
 
Subcontratação:
4.8. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:
4.8.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da
contratação.
4.8.2. A subcontratação, mediante prévia aprovação da CONTRATANTE, fica limitada
a serviços que requeiram o emprego de empresas ou profissionais especializados,
sem prejuízo da responsabilidade direta e exclusiva da CONTRATADA, a qual se
obriga a reparar integralmente, a suas expensas e nos prazos determinados pela
CONTRATANTE, todos os danos, erros, vícios, defeitos, incorreções e falhas no
serviço subcontratado.
 
Garantia da contratação:
4.9. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da
Lei nº 14.133 de 2021, em face da baixa complexidade do objeto e do baixo
potencial de riscos oriundos da execução do objeto.
 
Vistoria:
4.10. A avaliação prévia do local de execução dos serviços para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado é facultativa, sendo
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado
por servidor designado para esse fim em horário a ser combinado com o Setor de
Administração Financeira e Patrimonial no e-mail seafi.jfa@trf6.jus.br.
4.11. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a
vistoria prévia.
4.12. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico
deverá estar devidamente identificado, apresentando o documento de identidade
civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a
realização da vistoria.
4.13. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes
dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos
serviços decorrentes.
4.14. Como requisito para a contratação, o licitante vencedor deverá apresentar
declaração positiva de pleno conhecimento das condições necessárias para a
prestação do serviço, conforme letra “c”, da disposição 2.4, do Anexo V, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 5/2017, aplicável como referencial de boa prática e por
força da Instrução Normativa SEGES/ME nº 98/2022.
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1. Início da execução do objeto: 10 (dez) dias, contados da assinatura do
contrato, devendo a Contratada registrar o contrato junto ao CREA/MG ou ao
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Conselho Federal dos Técnicos Industriais apresentando a respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) ou o Termo de Responsabilidade Técnica (TRT) do
responsável.
5.1.2. Local e horário da prestação de serviço: Os serviços serão realizados nas
dependências da Subseção, situada na Rua Leopoldo Schmidt, nº 145, Centro, CEP
36.060-040, Juiz de Fora/MG, durante o horário de expediente das 8hs às 18hs, de
segunda a sexta-feira.
 
Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.2. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
5.2.1. A manutenção preventiva deverá ser executada de acordo com as rotinas de
manutenção definidas no PMOC, RELATÓRIOS PRÓPRIOS E MODELOS
CONFORME ANEXO 01 deste Termo.
5.2.2. A manutenção corretiva será executada para correção de falhas que
acarretaram ou estão na iminência de acarretar a paralisação dos equipamentos,
incluindo reparos gerais, reposição de fusíveis, substituição de rolamentos,
lâmpadas, gaxetas, retentores, contactores, compressor, etc., pesquisa e correção
de defeitos em componentes eletrônicos, elétricos e mecânicos.
5.2.3. Nas manutenções corretivas de equipamentos ou instalações, a CONTRATADA
deverá executá-las, de imediato e independentemente dos dias e horários em que
ocorram, sem ônus para o CONTRATANTE, exceto quanto ao valor de peças e
materiais, que deverão ser previamente aprovados pela Fiscalização. Materiais de
consumo tipo estopa, pano, WD, produto químico para limpeza de serpentina (tipo
rodol, thillex, etc...) devem ser fornecidos pela CONTRATADA.
5.2.4. Nas manutenções preventivas e corretivas em que for detectada necessidade
de substituição de peças, ou execução de serviço não contemplados no escopo da
presente contratação, a CONTRATADA  deverá fornecer em planilha detalhada a
descrição das peças ou serviços necessários, podendo a mesma ofertar proposta
comercial. Juntamente com a planilha/proposta, a CONTRATADA deverá apresentar
um Laudo Técnico sobre as condições dos equipamentos e sistemas que
necessitarem de manutenções, incluindo diagnósticos e justificativas para eventuais
substituições de peças e/ou execução de serviços.
5.2.4.1. Para o fins do disposto neste subitem, o prazo para apresentação do
orçamento/planilha bem como do Laudo Técnico é de 5 (cinco) dias úteis.
5.2.4.2. Nas manutenções que ensejarem ônus para a CONTRATANTE, a
CONTRATADA somente poderá executá-la, após prévia autorização da
Administração.
5.2.5. Os chamados para manutenção corretiva devem ser atendidos em até 24
horas, contadas da hora do chamado até a chegada do técnico à Unidade.
5.2.6. Não sendo possível sanar o problema tempestivamente, a CONTRATADA terá
outras 24 (vinte e quatro) horas para solucioná-lo definitivamente.
5.2.7. Caso haja necessidade de extrapolação desse prazo, deverá haver
comunicação formal, apresentando os motivos à CONTRATANTE, que, por sua vez,
tomará a decisão sobre a aplicação ou não de multa contratual.
5.2.8. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá manter
disponível quando solicitada, em horário normal de expediente, engenheiro ou
responsável técnico, com experiência na área de manutenção, a fim de garantir toda
assistência técnico-administrativa necessária ao conveniente andamento dos
trabalhos e estabelecer um sistema de comunicação eficiente com a CONTRATANTE,
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adequado a eventuais emergências.
5.2.9. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva serão realizados por uma
equipe convenientemente dimensionada, composta por profissionais qualificados de
acordo com o porte e características das instalações e equipamentos no prédio da
Justiça Federal - Subseção Judiciária de Juiz de Fora, estando sob a responsabilidade
de seu responsável técnico:

Efetuar leituras de todas as informações disponibilizadas no painel de
comando;
Diagnosticar as possíveis causas de falhas de funcionamento;
Registrar em relatório todas as irregularidades verificadas;
Executar manutenção preventiva dos fan-coil`s, chiller, bombas e quadros
elétricos.

5.2.10. Os equipamentos ou partes que por motivos técnicos não puderem receber
os devidos serviços de manutenção no edifício sede da SSJ/JFA, poderão ser retirados
pela CONTRATADA, mediante prévia aprovação e avaliação do fiscal do Contrato,
ficando a mesma inteiramente responsável pela integridade física de seus
componentes durante o período de manutenção do equipamento fora das
instalações da CONTRATANTE.
 
Das rotinas de serviços
5.3. É de obrigação da CONTRATADA, entre outras, realizar o estipulado nos itens
seguintes:
5.3.1. Prestar os serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva dos Equipamentos e
Instalações indicadas.
5.3.2. Efetuar as medições e leituras previstas.
5.3.3. Verificar se as leituras tomadas estão discrepantes em relação aos valores
padrões recomendados pelos fabricantes. Em caso positivo, providenciar a
necessária regularização e informar imediatamente à FISCALIZAÇÃO.
5.3.4. Manter a limpeza das casas de máquinas e demais ambientes a elas ligados,
bem como dos equipamentos.
5.3.5. Observar os seguintes prazos mínimos e máximos entre duas manutenções
preventivas:

Manutenções mensais: mínimo de 25 e máximo de 35 dias.
Manutenções bimestrais: mínimo de 55 e máximo de 65 dias.
Manutenções trimestrais: mínimo de 80 e máximo de 100 dias.
Manutenções semestrais: mínimo de 160 e máximo de 200 dias.
Manutenções anuais: mínimo de 335 e máximo de 395 dias

5.3.6. Preencher a Ficha Histórico dos Equipamentos – ANEXO 02 – sempre após
cada intervenção (preventiva, corretiva ou modernização).
5.3.7. Conferir e receber os materiais e peças que se destinam à manutenção.
5.3.8. Cumprir as rotinas de tratamento de água do sistema de ar condicionado.
5.3.9. Acompanhar periodicamente a evolução dos parâmetros de manutenção, no
caso de instalações que contam com o sistema automatizado de monitoração,
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atuando imediatamente no sentido de sanar qualquer irregularidade observada.
5.3.10. Executar os serviços e analisar as informações dos relatórios com a devida
supervisão técnica, através do(s) seu(s) engenheiro ou responsável(is) técnico(s) -
RT. Apresentar relatório mensal dos serviços de operação e de manutenção,
assinado pelo responsável técnico contendo:

Peças e materiais substituídos por defeito ou desgaste;
Posição do estoque de peças de reposição e sobressalentes;
Sugestões sobre reparos preventivos ou modernizações cuja necessidade tenha
sido constatada.

 
Tratamento da água
5.4. A CONTRATADA se obriga a realizar o tratamento químico da água do sistema
de condicioamento de ar.
5.4.1. A análise completa da água do sistema deverá ser efetuada por período não
superior a 90 (noventa) dias e deverá ser emitido laudo técnico, assinado por
responsável técnico devidamente registrado no conselho competente.
5.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar trimestralmente a CONTRATANTE relatório,
sobre os resultados encontrados na análise da água do sistema, incluindo
orientações sobre providências a serem adotadas e monitorar os resultados obtidos
com o programa de tratamento da água utilizado.

 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.
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6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo
para a correção.
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato.
6.7.5. O fiscal técnico comunicará à Seção de Contratos, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual.
6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando à autoridade superior para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.
6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 1.1.1. aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.
6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará à Seção de Contratos (SETRA),
em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
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tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
 
Do recebimento
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
7.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços.
7.2.1. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter técnico.
7.2.2. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do
objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das
exigências de caráter administrativo.
7.2.3. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento
provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.
7.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento,
o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
7.3.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.
7.3.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.
7.3.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.3.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na
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execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato
para recebimento definitivo.
7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:
7.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento.
7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA,
por escrito, as respectivas correções;
7.5.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização.
7.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.
7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento
de cobrança.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

 
Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77/2022.
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite atualizado de que trata o inciso II do art. 75
da Lei nº 14.133, de 2021.
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
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tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à contratante;
7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133/2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.17.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

 
Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
 
Forma de pagamento
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7.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

 
Exigências de habilitação
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

 
Habilitação jurídica
8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI:
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8 . 4 . Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;[A3]
8 . 5 . Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
8.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
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8 . 7 . Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz
8.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva.

 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.
8.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa.
8.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Municipal] relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
8.14. Prova de regularidade com a Fazenda [Municipal] do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.
8.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Municipal]
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.
8.16. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.
 
Qualificação Econômico-Financeira
8.17. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua
participação na licitação ou de sociedade simples;
8.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor
8.19. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de
balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante);
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não
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Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).
8.20. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente.
8.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura.
8.22. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
 
Qualificação Técnica
8.23. Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura (CREA) ou no Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT), da região
a que estiver vinculada a licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto
desta contratação.
8.24. Caso a Contratada possua registro na entidade profissional competente em
região diferente da de Minas Gerais, fica a mesma obrigada a emitir visto na
entidade profissional competente em Minas Gerais, para os serviços objeto desta
contratação.
8.25. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação,
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de um ou mais atestados de
capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
devidamente registrado(s) na entidade profissional competente e acompanhado da
Certidão de Acervo Técnico – CAT emitida pelo conselho competente, em nome do(s)
responsável(eis) técnico(s) relativo às parcelas de maior relevância conforme objeto
abaixo descrito.
8.26.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão
dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
8.26.1.1. MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM SISTEMA DE AR
CONDICIONADO DO TIPO CHILLER HITACHI, RCU 100 SAZ, COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 100 TRS.
8.26.2. No caso de atestado emitido por empresa da iniciativa privada, não será
considerado aquele emitido por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial
da empresa proponente.
8.26.2.1. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial,
empresas controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo
menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio, proprietário ou titular da
empresa emitente e da empresa proponente.
8.27.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.
8.27.4. A Contratada disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
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documentos.
8.28. Os profissionais indicados pela empresa, detentores de atestados de
responsabilidade técnica exigidos no item 8.28, serão os responsáveis técnicos pela
execução do serviço, respondendo perante a Subseção Judiciária de Juiz de Fora por
todos os atos da empresa, só se admitindo a sua substituição por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Contratante e que
apresentem novos atestados.
8.29. Comprovação de vínculo profissional do(s) responsável(is) técnico(s) por meio
de contrato/estatuto social, registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social ou
contrato de prestação de serviço, caso não conste do documento exigido no item
8.26, ou através de declaração de contratação futura, desde que acompanhada da
anuência do(s) referido(s) profissional(is).

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado mensal total da contratação é de R$ 5.647,26 (cinco mil,
seiscentos e quarenta e sete reais e vinte e seis centavos), conforme documento
"Informação conclusiva - valor estimado da contratação" (0332904).

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. São obrigações do Contratante:
10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;
10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
10.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;
10.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato;
10.1.7. Cientificar a autoridade competente para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.
10.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 5
(cinco) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas:
11.1.1. Anotar este Contrato junto ao CREA ou conselho de classe competente,
apresentando à CONTRATANTE a respectiva ART ou RRT no prazo máximo de 10
(dez) dias a contar da assinatura do contrato.
11.1.2. Executar a manutenção preventiva de acordo com as rotinas de manutenção
definidas no PMOC, Relatórios Próprios e Modelos conforme anexo 1.
11.1.3. Manter os equipamentos da CONTRATANTE em perfeito funcionamento,
dentro de padrões recomendados pelo fabricante e de acordo com as normas
técnicas da A.B.N.T..
11.1.4. Designar e manter disponível quando solicitado pela CONTRATANTE, no
horário normal de expediente, 01 (um) responsável técnico, legalmente habilitado
no conselho competente como responsável técnico pela manutenção preventiva e
corretiva, a fim de garantir toda assistência técnico-administrativa necessária ao
conveniente andamento dos trabalhos.
11.1.5. Executar os serviços sempre através de técnicos especializados, que deverão
apresentar-se ao executor do contrato, trajando uniforme completo e limpo, e
identificados com crachá. Por uniforme completo entende-se o conjunto de calça,
camisa e calçado com solado de borracha em condições de perfeito isolamento,
além de outros equipamentos de proteção individual (E.P.I.’s) exigidos conforme as
normas de segurança e a natureza da tarefa (capacete, óculos, luvas, etc.).
11.1.6. Prestar atendimento a cada chamada da CONTRATANTE, para correções de
panes causadas por descargas elétricas ou outro motivo qualquer.
11.1.7. Executar os serviços em consonância com a legislação vigente, bem assim
com as recomendações dos fabricantes dos diversos componentes, demais
especificações técnicas e o presente Termo de Referência.
11.1.8. Efetuar as manutenções preventivas e corretivas nos equipamentos e
instalações, e deixar os equipamentos em perfeitas condições de uso nos prazos
indicados no Termo de Referência e devidamente aceitos pela Administração.
11.1.9. Apresentar, anexo à nota fiscal, relatório das atividades desenvolvidas no
período, onde conste o nome e assinatura do responsável técnico.
11.1.10. Atender imediatamente aos chamados da CONTRATANTE para executar
serviços de urgência sempre que se fizerem necessários, devendo, para tanto,
disponibilizar sistema de comunicação móvel (telefone celular) para localização do
responsável técnico, a qualquer tempo.
11.1.11. Comunicar à Justiça Federal, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessários.
11.1.12. Nos casos dos serviços não acobertados pela presente contratação,
conforme excepcionado no item 1 do Termo de Referência, a CONTRATADA deverá
apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de identificação do
defeito, laudo técnico devidamente assinado pelo responsável técnico, atestando a
necessidade de realização do serviço, acompanhado da respectiva proposta
orçamentária.
11.1.13. A CONTRATADA deverá promover mensalmente visita à instalação por
técnico habilitado, o qual deverá proceder à verificação dos controladores de
temperatura (termostatos); verificação das válvulas conforme PMOC - Anexo 01;
medição de tensão, corrente, temperatura; inspeção dos compressores; inspeção do

Edital de Licitação 0474537         SEI 0004107-34.2023.4.06.8001 / pg. 36



circuito frigorígeno (isolamento); verificação e reaperto de contatos elétricos
(quadro de comando); verificação dos ajustes dos controles de segurança; teste de
rendimento (climatização); inspeção dos motores elétricos; verificação da vazão de
ar (ajustes no polia do motor ventilador).
11.1.14. Trimestralmente deverá proceder à análise completa da qualidade da
água (análise microbiológica e físico-química) com apresentação de relatório
assinado por responsável técnico devidamente registrado, incluindo orientações e
providências a serem adotadas.
11.1.15. Efetuar o tratamento químico da água do sistema, em razão dos
equipamentos serem comuns, interligando vários andares, de modo a preservar
todo o equipamento e instalações dos possíveis danos provocados pela oxidação e
ação microbiológica.
11.1.16. Proceder à análise da qualidade do ar, anualmente com apresentação de
relatório assinado por responsável técnico devidamente registrado, incluindo
orientações e providências a serem adotadas.
11.1.17. Zelar pelo correto tratamento da água, inclusive quanto a correta aplicação
e dosagens dos produtos.
11.1.18. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
11.1.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II).
11.1.20. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.
11.1.21. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados.
11.1.22. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos.
11.1.23. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei nº 14.133, de 2021.
11.1.24. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
11.1.25. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
11.1.26. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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11.1.27. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
11.1.28. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.
11.1.29. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
11.1.30. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou
para qualificação, na contratação direta.
11.1.31. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.
11.1.32. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d,
da Lei nº 14.133, de 2021.

 

12. SANÇÕES
12.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021, a
CONTRATADA ficará sujeita à aplicação das seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa de:
b.1) 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) ao dia sobre o valor contratado,
limitada a incidência a 10 (dez) dias, em razão do atraso injustificado na execução
dos serviços objeto do contrato, ou descumprimento dos prazos estabelecidos pela
Administração para apresentação de documentos;
b.2) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução parcial,
suspensão ou interrupção dos serviços contratados, salvo por motivo de força maior
ou caso fortuito;
b.3) 15% (quinze por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total
da obrigação assumida;
c) impedimento de licitar e contratar com a Justiça Federal de Primeiro Grau em
Minas Gerais pelo prazo de até 03 (três) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

 

13. DA PROTEÇÃO DE DADOS
13.1. Na execução do objeto, devem ser observados os ditames da Lei 13.709/2018
(Lei Geral de Proteção de Dados) – LGPD, notadamente os relativos às medidas de
segurança e controle para proteção dos dados pessoais a que tiver acesso mercê da
relação jurídica estabelecida, mediante adoção de boas práticas e de mecanismos
eficazes que evitem acessos não autorizados, situações acidentais ou ilícitas de
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destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilícito de dados.
13.2. A contratada obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos,
empregados ou colaboradores das disposições relacionadas à proteção de dados e a
informações sigilosas, na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD), da Resolução/ CNJ
363/2021 e da Lei 12.527/2011.
13.2.1. Obriga-se também a comunicar à Administração, em até 24 (vinte e quatro)
horas, contadas do instante do conhecimento, a ocorrência de acessos não
autorizados a dados pessoais, de situações acidentais ou ilícitas de destruição,
perda, alteração, comunicação ou de qualquer outra forma de tratamento
inadequado, suspeito ou ilícito, sem prejuízo das medidas previstas no art. 48 da Lei
13.709/2018 (LGPD).
13.3. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com os princípios e as
hipóteses previstas nos arts. 6º, 7º e 11 da Lei 13.709/2018 (LGPD), limitado ao
estritamente necessário à consecução do objeto, na forma deste instrumento e seus
anexos.
13.3.1. Para os fins de publicidade e transparência ativa sobre as contratações da
Seccional, adota-se o entendimento do Parecer n. 00295/2020/CONJUR-
CGU/CGU/AGU (Parecer_295_2020_CONJUR_CGU_CGU_AGU.pdf)2, segundo o qual
tratamento de dados na contratação de microempreendedor individual (MEI)
contempla a divulgação de nome da pessoa física e do CPF, por serem dados que
compõem, obrigatoriamente, a identificação empresarial.
13.4. É vedado, na execução do ajuste, revelar, copiar, transmitir, reproduzir,
transportar ou utilizar dados pessoais ou informações sigilosas a que tiver acesso
prepostos, empregados ou colaboradores direta ou indiretamente envolvidos na
realização de serviços, produção ou fornecimento de bens. Para tanto, devem ser
observados as medidas e os procedimentos de segurança das informações
resultantes da aplicação da Lei 13.709/2018 (LGPD) e do parágrafo único do art. 26
da Lei 12.527/2011.
13.5. Em razão do vínculo mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral,
individual ou coletivo decorrente de violação à legislação de proteção de dados
pessoais ou de indevido acesso a informações sigilosas ou transmissão destas por
qualquer meio, a responsabilização dar-se-á na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD) e
da Lei 12.527/2011.
13.6. Extinto o ajuste ou alcançado o objeto que encerre tratamento de dados, estes
serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja
em formato físico ou digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses
previstas no art. 16 da Lei 13.709/2018 (LGPD).
13.7. A atuação da Seccional em relação aos dados pessoais dos contratados será
regida pela Política de Proteção de Dados Pessoais – PPDP da Justiça Federal da 1ª
Região, nos termos da Resolução PRESI 49/2021 (TRF1 - Resolução institui a Política
de Proteção de Dados Pessoais (PPDP) a ser adotada pela Justiça Federal da 1ª
Região), notadamente pelos Art. 3º, 10, 11, 13 e 17, sem prejuízo da transparência
ativa imposta pela legislação vigente:
“Art. 3º A PPDP se aplica a qualquer operação de tratamento de dados pessoais
realizada pela Justiça Federal da 1ª Região, por meio do relacionamento com os
usuários de serviços jurisdicionais e com os magistrados, servidores, colaboradores,
fornecedores e terceiros, que fazem referência aos dados pessoais custodiados
dessas relações.
Art. 10. Em atendimento a suas competências legais, a Justiça Federal da 1ª Região
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poderá, no estrito limite das atividades jurisdicionais, tratar dados pessoais com
dispensa de obtenção de consentimento pelos respectivos titulares.
Parágrafo único. Eventuais atividades que transcendam o escopo da função
jurisdicional estarão sujeitas à obtenção de consentimento dos interessados.
Art. 11. A Justiça Federal da 1ª Região deve manter contratações com terceiros para
o fornecimento de produtos ou a prestação de serviços necessários a suas
operações. Esses contratos poderão, conforme o caso, sem prejuízo da
transparência ativa imposta pela legislação vigente, importar em disciplina própria
de proteção de dados pessoais, a qual deverá estar disponível a ser consultada
pelos interessados.
Art. 13. A responsabilidade da Justiça Federal da 1ª Região pelo tratamento de dados
pessoais se sujeita aos normativos de proteção de dados vigentes, além do dever de
empregar boas práticas de governança e segurança.
Art. 17. O uso compartilhado de dados será realizado no cumprimento de suas
obrigações legais ou regulatórias, com organizações públicas ou privadas, de acordo
com a finalidade admitida na legislação pertinente, resguardados os princípios de
proteção de dados pessoais."

 
 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União.
14.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Unidade Gestora (UASG): 90013.
II) Programa de Trabalho: Julgamento de Causas na Justiça Federal - Nacional

(PTRES 168312) - UG 090013.
III) Natureza da Despesa: 339039-16 (Manutenção e Conservação de Bens

Imóveis).
14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.
 
Juiz de Fora, 22/09/2023.
 
Seção de Administração Financeira e Patrimonial
Justiça Federal - Subseção Judiciária de Juiz de Fora

 

APÊNDICE

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 0281344

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES E DE
CONSUMO

(Guia de suporte ao preenchimento do ETP: 12964105)
ID (PAC):
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NUSUB/SEAFI_07

A. Descrição sucinta do objeto

Contratação, em caráter continuado, de empresa especializada para
execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva em sistemas de
condicionamento de ar, sem fornecimento de peças e materiais, exceto
produtos de limpeza geral e lubrificação, no Edifício da Justiça Federal em Juiz
de Fora. Inclui na prestação do serviço o tratamento químico da água do sistema,
bem como todo o circuito elétrico que alimenta o sistema. Não faz parte do
objeto da presente contratação, o fornecimento de peças de reposição,
recarga ou complementação do gás refrigerante e troca dos filtros
secadores.

 
B. Justificativa expressa para a contratação
A contratação é necessária para/porque (expor a finalidade e os motivos da necessidade
da contratação)

1. Problema/situação enfrentada: O atual contrato de manutenção
preventiva e corretiva do sistema de condicionamento de ar da Subseção Judiciária
de Juiz de Fora (Contrato nº 056/2018) tem seu vencimento previsto para o dia
14/10/2023, não sendo mais possível a sua prorrogação, por se encontrar no limite
de prorrogações permitidas pela lei nº 8666/93 (60 meses). Assim, considerando a
necessidade de se manter a continuidade da prestação do serviço, em razão da sua
essencialidade, visto que o bom funcionamento da Subseção Judiciária depende,
dentre outros fatores, do perfeito funcionamento do seu sistema de ar condicionado
e, considerando, ainda, o disposto na Portaria nº 3523, de 28/08/1988, do Ministério
da Saúde, que estabelece a obrigatoriedade de se realizar manutenções periódicas
em tais sistemas, torna-se necessária a realização de procedimento licitatório para
contratação de empresa para dar continuidade à prestação dos citados serviços.

2. Necessidade originada: manter em perfeito estado de
funcionamento os aparelhos acima mencionados; e manter a limpeza desses
equipamentos para controle da proliferação de fungos e bactérias nocivos à saúde
dos usuários.

3. O que se deseja alcançar: proporcionar condições adequadas de
trabalho a magistrados, servidores, estagiários, terceirizados e usuários da
Subseção (conforto térmico); manter sob climatização adequada os equipamentos
de informática (preservação do patrimônio público); e proteger a saúde dos
usuários.

4. O regime de execução do contrato será Empreitada por Preço
Global, pois é possível definir previamente, com certa margem de precisão, as
quantidades dos serviços a serem posteriormente executados na fase contratual.

 

A não contratação implicará (expor as consequências advindas da não contratação)
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Risco de mau funcionamento do sistema de ar condicionado, ferindo o
disposto na Portaria nº 3523, de 28/08/1988, do Ministério da Saúde, afetando as
condições adequadas de trabalho a magistrados, servidores, estagiários,
terceirizados e usuários da Subseção (conforto térmico), e comprometendo a
climatização adequada dos equipamentos de informática (preservação do
patrimônio público).

 
C. Alinhamento da demanda com diretrizes e metas institucionais

Objetivos estratégicos do órgão.
a) Plano Estratégico da Justiça Federal - PEJF 2021/2026, macrodesafio

“Aperfeiçoamento da gestão administrativa e da governança judiciária";
b) ODS 3 - Saúde e Bem-estar; ODS 16 - Paz, Justiça e Instituições

Eficazes.
 

D. Proposta de solução
D.2. Estimativa de preços das alternativas de solução

D.1 Alternativas de solução disponíveis no mercado
Solução única: O serviço contínuo de manutenção dos aparelhos de

ar-condicionado deve ser feito, necessariamente, por quem detém conhecimento
técnico de como executá-lo. Nem o TRF6, nem a SJMG, nem a SSJ-JFA possuem em
seus quadros equipe própria para atender tal demanda, terceirizando sua
execução. Dessa forma, há previsão orçamentária específica para tal contratação.
Pela essencialidade dos serviços, faz-se necessária a contratação em tela.

 
D.4. Justificativas para o parcelamento ou não da solução

Considerando que o parcelamento da contratação é a divisão do
objeto em partes menores e independentes, não se justifica o parcelamento na
presente contratação, pois a divisão não é tecnicamente e economicamente viável.

 
E. Requisitos da solução escolhida
E.1. Requisitos qualitativos e quantitativos (e análise das contratações anteriores)
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Análise das contratações anteriores: Foram consultados os autos
0015440-73.2018.4.01.8008, a fim de melhor instruir a presente demanda.

Requisitos qualitativos/quantitativos:
1. Os serviços contratados consistem em manutenções preventivas e

corretivas em todo sistema de ar condicionado da Subseção de Juiz de Fora, sendo
uma manutenção preventiva por mês. Tal definição se baseia no fato de que os
fabricantes de equipamentos de ar-condicionado recomendam a realização de pelo
menos uma manutenção preventiva por mês.

2. Já a quantidade de manutenções corretivas não será
predeterminada, por sua imprevisibilidade. Normalmente, a qualidade das
manutenções preventivas determina a quantidade de corretivas que serão
necessárias. Interessa, portanto, à prestadora do serviço, a execução das
preventivas com boa qualidade técnica, pois isso, além de reduzir o gasto de certos
insumos, possivelmente tornará desnecessário, ou pelo menos raro, o retorno ao
local dos serviços nos períodos entre as visitas mensais.

3. A Contratada deverá atender a todos os critérios de
sustentabilidade constante de toda a documentação do Edital.

4. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente,
na data da Sessão Pública do Pregão ou declaração de contratação futura
(acompanhada de anuência), de profissional(is) tecnólogo, técnico de nível médio
ou de nível superior, detentor(es) de acervo técnico por execução de serviço de
características semelhantes às do objeto desta licitação, mediante a apresentação
de cópia autenticada: da Carteira de Trabalho, do Livro de Registro de Funcionários,
do Contrato Social em caso de sócio da empresa, de Contrato regido pela CLT ou de
Contrato Civil de prestação de serviço.

5. A comprovação de qualificação técnica exigida no item anterior se
dará pela apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, acompanhado da Certidão de Acervo Técnico – CAT
emitida pelo conselho competente, relativo às parcelas de maior relevância
conforme objeto abaixo descrito: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM
SISTEMA DE AR CONDICIONADO DO TIPO CHILLER HITACHI, RCU 100 SAZ,
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 100 TRS.

6 . Não será admitida a contratação de pessoa física tendo em vista
que para a execução do presente objeto exige-se um corpo técnico, equipamentos
e patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

7 . Como requisito para a contratação, o licitante vencedor deverá
apresentar declaração positiva de pleno conhecimento das condições necessárias
para a prestação do serviço, conforme letra “c”, da disposição 2.4, do Anexo V, da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 5/2017, aplicável como referencial de boa prática
e por força da Instrução Normativa SEGES/ME nº 98/2022.

 
E.2. Critérios de sustentabilidade

Os itens pretendidos são sustentáveis? Indicar a resposta expressamente para
cada item (SIM ou NÃO).
Em caso de resposta afirmativa para um ou mais itens: indicar os critérios de
sustentabilidade adotados para cada item.
Em caso de resposta negativa para um ou mais itens: justificar o afastamento dos
critérios de sustentabilidade para cada item.
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Os requisitos estabelecidos no Manual de Sustentabilidade, instituído
pela Portaria CJF 323/2020 e no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da
AGU, deverão estar presentes em todo o processo de execução do objeto constante
desta demanda, tendo por objetivo a minimização do impacto socioambiental e a
melhor gestão do gasto público.

 
E.3. Critérios de acessibilidade

Não se aplica.
 

E.4. Demonstração de que o mercado atende aos requisitos mínimos

Conforme pesquisa de preços públicos 0281358, observam-se preços
praticados por fornecedores abaixo do valor médio calculado (0281361), bem como
preços praticados

(0281359, 0281362) acima da média.
 

F. Descrição da solução como um todo
F.2. Contratações correlatas e/ou interdependentes

Não se aplica.
 

F.1. Resultados pretendidos com a solução
escolhida

Garantir a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de
ar-condicionado da Subseção Judiciária de Juiz de Fora, visando sua higienização e
perfeito funcionamento.

 
F.3. Adequações do ambiente do órgão impostas pela solução
escolhida

Não haverá nenhum tipo de adequação do ambiente do órgão
imposta pela solução escolhida.

 
F.4. Descrição integral da solução

1. O serviço contínuo de manutenção do sistema de ar-condicionado
deve ser feito, necessariamente, por quem detém conhecimento técnico de como
executá-lo. Nem o TRF6, nem a SJMG, nem a SSJ/JFA  possuem em seus quadros
equipe própria para atender tal demanda, terceirizando sua execução.

2. Todas as atividades de manutenção, operação e controle dos
sistemas e equipamentos de ar condicionado do Edifício Sede da SSJ/JFA deverão
estar contidas no Plano de Manutenção, Operação e Controle - PMOC. (ANEXO I do
TR), cujas atividades de natureza preventiva e preditiva listadas neste documento
não são exaustivas, podendo serem acrescidos outros serviços necessários e que
façam parte do escopo contratual. Para tanto, o PMOC, deverá ser elaborado e
entregue pela CONTRATADA em até 30 (trinta) dias a contar da assinatura
do contrato.

3. O PMOC deverá contemplar no mínimo:
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- Plano de manutenções preditivas e preventivas, contendo
minimamente as atividades previstas no Anexo I do Termo de Referência;

- Procedimentos de operação e monitoramento da Central de Água
Gelada (Chiller), Self-containeds, e outros sistemas que venham a ser instalados
nas dependências da SSJ/JFA;

- Plano de Contingência para eventuais situações de emergência;
- Informações adicionais relevantes para a conservação e operação

segura dos sistemas e equipamentos;
4. As atividades de natureza preventiva, preditiva e corretiva compõe

o núcleo dos serviços de manutenção.
5. Os serviços de manutenção serão executados conforme

discriminado abaixo:
- As atividades de natureza preditiva consistem em avaliar os

parâmetros de funcionamento de todos os equipamentos, chiller, self-containeds,
fancoils, quadros de comando, bombas, motores e demais equipamentos que
constituem o sistema de condicionamento de ar da SSJ/JFA, por meio da avaliação
de dados coletados, conforme orientações dos fabricantes, com objetivo de se
programar uma intervenção programada, afim de se evitar a interrupção do
funcionamento do sistema.

- Destacam-se como objetivos da manutenção preventiva assegurar o
correto funcionamento dos equipamentos ao longo de toda sua vida útil, bem como
evitar a ocorrência de falhas. As verificações a serem realizadas e os materiais
utilizados devem estar de acordo com as recomendações dos fabricantes dos
equipamentos.

- Não obstante, qualquer equipamento de ar condicionado adquirido
pela SSJ/JFA durante a vigência contratual deverá ser contemplado nas
manutenções.

6. A empresa deverá manter um histórico atualizado contemplando
todas as intervenções efetuadas nos equipamentos, onde serão realizadas as
anotações mensais sobre o andamento dos trabalhos, nos moldes do modelo
constante do ANEXO 2 do TR (Ficha Histórico dos Equipamentos)

7. Para fins de manutenção corretiva, os chamados devem ser
atendidos em até 24 horas, contadas da hora do chamado até a chegada do técnico
à Unidade. Não sendo possível sanar o problema tempestivamente, a CONTRATADA
terá outras 24 (vinte e quatro) horas para solucioná-lo definitivamente.

8. A cada necessidade de manutenção corretiva, a CONTRATADA
deverá confeccionar Laudo Técnico sobre as condições dos equipamentos e
sistemas que necessitarem de manutenções corretivas, incluindo diagnósticos e
justificativas para eventuais substituições de peças.

9. Quando a manutenção corretiva envolver a necessidade de
substituição de peça/equipamento ou execução de serviço não contemplando no
escopo da presente contratação, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente
com o Laudo Técnico, o orçamento para a execução da manutenção corretiva e
somente poderá executá-la, após prévia autorização da CONTRATADA.

10. Os equipamentos ou partes que por motivos técnicos não
puderem receber os devidos serviços de manutenção no edifício sede da SSJ/JFA,
poderão ser retirados pela CONTRATADA, mediante prévia aprovação e avaliação do
fiscal do Contrato, ficando a mesma inteiramente responsável pela integridade
física de seus componentes durante o período de manutenção do equipamento fora
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das instalações da CONTRATANTE.
 
À SEAFI/JFA compete:
1. Instituir o processo administrativo para iniciar a contratação;
2. Elaborar o DOD, ETP e Termo de Referência, Minuta Contratual,

Edital de licitação.
 
Ao NUSUB/JFA compete:
1. Realizar a licitação após autorizado pela autoridade competente.
 
À SEAP-JFA compete:
1. Gerenciar e acompanhar o cumprimento do Contrato.
 

G. Declaração de viabilidade

Declaro que a solução escolhida é viável de ser implantada, com base
nas informações relatadas neste documento.

 
H. Nome e assinatura dos responsáveis pela elaboração e pela revisão, supervisão e
controle de qualidade do ETP
H. Nome e assinatura dos responsáveis pela elaboração e pela revisão, supervisão e
controle de qualidade do ETP
Responsável pela elaboração: (servidor da unidade requisitante)
Gisele Alvim de Rezende Vilas Boas (mat. mg1010994)
Responsável pela revisão, supervisão e controle de qualidade:  (diretor)
Jorge Luiz do Carmo (mat. mg134403)

 
 

CONTRATO MINUTA 0471152
PROCESSO SEI Nº 0004107-34.2023.4.06.8001
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2023 - SJMG
 
CONTRATO Nº ___/2023, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
DE SISTEMAS DE CONDICIONAMENTO DE AR DO EDIFÍCIO
DA JUSTIÇA FEDERAL EM JUIZ DE FORA, QUE ENTRE SI
FAZEM A UNIÃO, POR MEIO DA JUSTIÇA FEDERAL DE
PRIMEIRO GRAU EM MINAS GERAIS E A EMPRESA
___________.

A UNIÃO, por meio da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS GERAIS,
inscrita no CNPJ sob o n° 05.452.786/0001-00, com sede na Avenida Álvares Cabral,
1805, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, neste ato representada pelo Sr.
Diretor da Secretaria Administrativa, _____________________, por delegação na Portaria
_________________, ambas do MM. Juiz Federal Diretor do Foro, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas no artigo 2º, § 2º, da Resolução 079, de 19/11/2009, do
Conselho da Justiça Federal, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa
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________________ inscrita no CNPJ sob o nº 03.030.948/0001-88, com sede na Rua
_____________________, neste ato representado(a) pelo(a) Sr. ________, inscrito(a) no
CPF sob o nº _______, têm entre si justo e avençado e celebram o presente
instrumento visando à contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de operação e manutenção preventiva e corretiva em sistemas de
condicionamento de ar do Edifício da Justiça Federal em Juiz de Fora, observado o
disposto nos autos do Processo Administrativo nº 0004107-34.2023.4.06.8001,
Pregão Eletrônico n° ____/2023, regido pela Lei nº 14.133/2021 e de acordo com as
seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - MODALIDADE: os serviços ora contratados foram objeto
da licitação realizada na modalidade Pregão Eletrônico nº ___/2023, cujo Termo
integra os autos do processo administrativo nº 0004107-34.2023.4.06.8001. O
presente contrato vincula-se ao referido certame, bem como à proposta
apresentada pela CONTRATADA em __/__/____, independentemente de transcrição e
no que a este não contraditar..
 
CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: Contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em sistemas de
condicionamento de ar, sem fornecimento de peças e materiais, exceto
produtos de limpeza geral e lubrificação, no Edifício da Justiça Federal em Juiz
de Fora. Não faz parte do objeto da presente contratação, o fornecimento
de peças de reposição, recarga ou complementação do gás refrigerante e
troca dos filtros secadores.
 
Parágrafo Primeiro: Os serviços serão executados no sistema de ar condicionado
instalado no edifício sede da Subseção Judiciária de Juiz de Fora, situada na Rua
Leopoldo Schmidt, nº 145, Centro, Juiz de Fora/MG.
Parágrafo Segundo: Entende-se por manutenção preventiva a série de
procedimentos destinados a prevenir a ocorrência de quebras e defeitos nos
mecanismos ou peças dos equipamentos, conservando-os em perfeito estado de
funcionamento, de acordo com as recomendações do fabricante, manuais e normas
técnicas específicas.
Parágrafo Terceiro : Entende-se por manutenção corretiva a série de
procedimentos destinados a recolocar os equipamentos em perfeito estado de uso,
compreendendo os ajustes e regulagens mecânicos, eletrônicos e reparos
necessários, substituição de peças e componentes que se apresentarem defeituosos,
gastos ou quebrados, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas.
Parágrafo Quarto: É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do
objeto da contratação. Será permitida a subcontratação parcial, mediante aprovação
prévia da CONTRATANTE, para serviços que requeiram o emprego de empresas ou
profissionais especializados, sem prejuízo da responsabilidade direta e exclusiva da
CONTRATADA, a qual se obriga a reparar, às suas expensas e nos prazos
determinados pela CONTRATANTE, todos os erros, vícios, defeitos, incorreções e
falhas no serviço subcontratado.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FINALIDADE: a finalidade do contrato é manter em
pleno funcionamento o sistema de condicionamento de ar, proporcionando ambiente
saudável e climatização adequada para o desempenho das atividades essenciais e
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administrativas.
 
CLÁUSULA QUARTA - LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:  Os serviços
serão realizados nas dependências da Subseção Judiciária de Juiz de Fora, situada na
Rua Leopoldo Schmidt, n. 145, Centro, CEP 36.060-040 na cidade de Juiz de Fora-
MG.
 
CLÁUSULA QUINTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: Para
a correta execução dos serviços a CONTRATADA deverá observar as disposições
constantes dos itens 1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO, 4.
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, 5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, 6.
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, 7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E
PAGAMENTO do Termo de Referência.
§ 1°: Os serviços serão executados em conformidade com a Portaria nº 3.523 de 28
de agosto de 1998, do Ministério da Saúde, normas da ABNT - Associação Brasileira
de Normas Técnicas, e especificações do fabricante. Deverão ser observadas, ainda,
as orientações constantes do Anexo 1 do Termo de Referência (Plano de
Manutenção Operação e Controle - PMOC), que são partes integrantes deste
instrumento.
§ 2°: Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser executados em
horário comercial e em dias úteis, desde que não acarretem riscos ao
funcionamento e à segurança da CONTRATANTE, ou em fins de semana, desde que,
neste caso, haja concordância do gestor do contrato, mediante prévia consulta.
§ 3°: Os chamados para manutenção corretiva devem ser atendidos em até
24 (vinte e quatro) horas, contadas do horário de abertura do chamado,
até a chegada do técnico ao Prédio da CONTRATANTE. Não sendo possível
sanar o problema tempestivamente, a CONTRATADA terá outras 24 (vinte e
quatro) horas para solucioná-lo definitivamente. Caso haja necessidade de
extrapolação desse prazo, deverá haver comunicação formal,
apresentando os motivos à CONTRATANTE, que por sua vez, tomará a
decisão sobre a apuração de responsabilidade da CONTRATADA.
§ 4°: A CONTRATADA terá o encargo da manutenção do sistema de
condicionamento de ar e seus equipamentos, os quais ficarão sob a sua
responsabilidade, devendo obedecer às instruções e às particularidades do manual
específico de cada equipamento instalado, às técnicas recomendadas pelo
fabricante, efetuar as rotinas de manutenção contidas no Plano de Manutenção e
Controle - PMOC aplicadas em conjunto e de forma complementar às
recomendações do fabricante, conforme disposto na NBR 13.971/14 - Sistemas de
Refrigeração, Condicionamento de Ar e Ventilação - Manutenção Programada da
ABNT, assim como o disposto no capítulo Práticas de Manutenção, Anexo 3, itens
2.6.3 e 2.6.4 da Portaria nº 2.296/97, de 23 de julho de 1997, Práticas de projeto,
Construção e Manutenção dos Edifícios Públicos Federais, do Ministério da
Administração Federal e Reforma do Estado (MARE). Deve efetuar os serviços de
acordo com as Normas Técnicas Brasileiras ABNT pertinentes em vigor, como as
NBR 13.971/14, NBR 16.401-1, NBR 16.401-2, NBR 16401-3/18, NBR 10.080/87, NBR
5.858/83, NBR 14.679/12, que a CONTRATADA declara conhecer, inclusive também
as de segurança da instalação, de seus trabalhadores e usuários, conforme Normas
Regulamentadoras do MTE.
§ 5°: Deve a CONTRATADA, ainda, seguir as seguintes normas:
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Lei 13.589/2018 - Dispõe sobre a manutenção de instalações e equipamentos de sistemas de
climatização de ambientes.
Resolução nº 09/2023 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA)
Resolução - RE nº 176, de 24 de Outubro de 2000
Normas de gestão e garantia de qualidade NBR ISO 9000
Normas pertinentes da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas
Portaria MTB nº 3.214 de janeiro de 1978, NR 10, NR 11, NR 13, NR 17 e NR 19
PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais
Padrão Referencial Brasileiro Microbiológico - Brasindoor

§ 6°: Na manutenção preventiva/corretiva em que for detectada necessidade de
substituição de peças, a CONTRATADA deverá fornecer em planilha detalhada, a
descrição das peças necessárias, podendo a mesma ofertar proposta comercial das
referidas peças. Juntamente com a planilha/proposta, a CONTRATADA deverá
apresentar um Laudo Técnico sobre as condições dos equipamentos e sistemas que
necessitarem de manutenções, incluindo diagnósticos e justificativas para eventuais
substituições de peças e/ou execução de serviços. Para o fins do disposto neste
parágrafo, o prazo para apresentação do orçamento/planilha bem como do Laudo
Técnico é de 5 (cinco) dias úteis.
§ 7°: A CONTRATADA deverá reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, as
peças dos equipamentos em que se verifiquem vícios ou defeitos resultantes da
execução dos serviços.
§ 8°: A CONTRATADA deverá apresentar relatório mensal dos serviços de operação e
manutenção, assinado pelo engenheiro ou responsável técnico, de acordo com o
estabelecido no Termo de Referência.
 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
1. São obrigações do Contratante, além daquelas previstas no Termo de Referência,
em especial no item 6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. Das obrigações da
Contratante:
1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
1 .3 . Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato;
1.7. Cientificar a autoridade competente para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
1 .8 . Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

Termo de Referência.
.
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1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 5
(cinco) dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

Parágrafo Único: A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas:
1.1. Anotar este Contrato junto ao CREA ou CRT, apresentando à CONTRATANTE a
respectiva ART ou TRT, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da assinatura do
contrato.
1.2. Executar a manutenção preventiva de acordo com as rotinas de manutenção
definidas no PMOC, Relatórios Próprios e Modelos conforme anexo 1.
1.3. Manter os equipamentos da CONTRATANTE em perfeito funcionamento, dentro
de padrões recomendados pelo fabricante e de acordo com as normas técnicas da
A.B.N.T..
1.4. Designar e manter disponível quando solicitado pela CONTRATANTE, no horário
normal de expediente, 01 (um) responsável técnico, legalmente habilitado no
conselho competente como responsável técnico pela manutenção preventiva e
corretiva, a fim de garantir toda assistência técnico-administrativa necessária ao
conveniente andamento dos trabalhos.
1.5. Executar os serviços sempre através de técnicos especializados, que deverão
apresentar-se ao executor do contrato, trajando uniforme completo e limpo, e
identificados com crachá. Por uniforme completo entende-se o conjunto de calça,
camisa e calçado com solado de borracha em condições de perfeito isolamento,
além de outros equipamentos de proteção individual (E.P.I.’s) exigidos conforme as
normas de segurança e a natureza da tarefa (capacete, óculos, luvas, etc.).
1.6. Prestar atendimento a cada chamada da CONTRATANTE, para correções de
panes causadas por descargas elétricas ou outro motivo qualquer.
1.7. Executar os serviços em consonância com a legislação vigente, bem assim com
as recomendações dos fabricantes dos diversos componentes, demais
especificações técnicas e o presente Termo de Referência.
1.8. Efetuar as manutenções preventivas e corretivas nos equipamentos e
instalações, e deixar os equipamentos em perfeitas condições de uso nos prazos
indicados no Termo de Referência e devidamente aceitos pela Administração.
1.9. Apresentar, anexo à nota fiscal, relatório das atividades desenvolvidas no
período, onde conste o nome e assinatura do responsável técnico.
1.10. Atender imediatamente aos chamados da CONTRATANTE para executar
serviços de urgência sempre que se fizerem necessários, devendo, para tanto,
disponibilizar sistema de comunicação móvel (telefone celular) para localização do
responsável técnico, a qualquer tempo.
1.11. Comunicar à Justiça Federal, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessários.
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1.12. Nos casos dos serviços não acobertados pela presente contratação, conforme
excepcionado no item 1 do Termo de Referência, a CONTRATADA deverá apresentar,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de identificação do defeito, laudo
técnico devidamente assinado pelo responsável técnico, atestando a necessidade de
realização do serviço, acompanhado da respectiva proposta orçamentária.
1.13. A CONTRATADA deverá promover mensalmente visita à instalação por
técnico habilitado, o qual deverá proceder à verificação dos controladores de
temperatura (termostatos); verificação das válvulas conforme PMOC - Anexo 01;
medição de tensão, corrente, temperatura; inspeção dos compressores; inspeção do
circuito frigorígeno (isolamento); verificação e reaperto de contatos elétricos
(quadro de comando); verificação dos ajustes dos controles de segurança; teste de
rendimento (climatização); inspeção dos motores elétricos; verificação da vazão de
ar (ajustes no polia do motor ventilador).
1.14. Trimestralmente deverá proceder à análise completa da qualidade da água
(análise microbiológica e físico-química) com apresentação de relatório assinado por
responsável técnico devidamente registrado, incluindo orientações e providências a
serem adotadas.
1.15. Efetuar o tratamento químico da água do sistema, em razão dos equipamentos
serem comuns, interligando vários andares, de modo a preservar todo o
equipamento e instalações dos possíveis danos provocados pela oxidação e ação
microbiológica.
1.16. Proceder à análise da qualidade do ar, anualmente com apresentação de
relatório assinado por responsável técnico devidamente registrado, incluindo
orientações e providências a serem adotadas.
1.17. Zelar pelo correto tratamento da água, inclusive quanto a correta aplicação e
dosagens dos produtos.
1.18. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
1.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II).
1.20. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.
1.21. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados.
1.22. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos.
1.23. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei nº 14.133, de 2021.
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1.24. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
1.25. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
1.26. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.
1.27. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
1.28. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.
1.29. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere.
1.30. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou
para qualificação, na contratação direta.
1.31. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.
1.32. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA OITAVA - PREÇO: Pela execução dos serviços de operação e
manutenção preventiva e corretiva, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor mensal de R$____ (_____), perfazendo um total anual de R$
____(____)
Parágrafo Único: incluem-se na remuneração prevista no caput todos os impostos,
taxas, tributos e demais despesas verificadas para a execução dos serviços
contratados, inclusive mão-de-obra comum, técnica, especializada e de supervisão,
transporte de empregados, utilização de ferramentais e de instrumentos especiais
necessários à correção dos serviços.
.
CLÁUSULA NONA - REAJUSTE: O reajuste de preço será realizado observadas as
seguintes disposições:
1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.
1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais
[datadas de ____/ _____/____].
2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante do IPC-A –
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Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, publicado pelo IBGE, ou na
hipótese de extinção deste por outro índice que venha a substituí-lo, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
8. O reajuste será realizado por apostilamento.
 
CLÁUSULA DEZ - PAGAMENTO: As premissas para o pagamento são aquelas
descritas no item 7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO do Termo de referência,
bem como:
§1º A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de
Referência.
§2º O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como: a) o prazo de validade; b) a data da emissão; c) os dados do
contrato e do órgão contratante; d) o período respectivo de execução do contrato; e)
o valor a pagar; e f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
§4º Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o
contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;
§5º A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133/2021.
§6º Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça
a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
§7º Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
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providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
§8º Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
§ 9 º Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
§10º Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.
§11º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
§12º Independentemente do percentual de tributo inserido no orçamento/planilha,
quando houver, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.
 
CLÁUSULA ONZE - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa oriunda deste
Contrato correrá à conta do Programa de Trabalho Julgamento de Causas na Justiça
Federal - Nacional (PTRES _____) e da Natureza da Despesa ____.
Parágrafo Único: foi emitida em __/__/2023 a Nota de Empenho n° _____, no valor
de R$ _____ (_______), para atender a despesa decorrente deste contrato no exercício
em curso, correndo as despesas dos exercícios subsequentes à conta das
respectivas dotações orçamentárias.
 
CLÁUSULA DOZE - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:  a CONTRATADA obriga-
se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato; fica facultada a supressão acima
deste limite, mediante acordo entre as partes, nos termos do disposto nos arts. 124,
II, e 125 da Lei 14.133/21.
 
CLÁUSULA TREZE - SANÇÕES: As sanções relacionadas à execução do contrato
são aqueles previstos no Termo de Referência, especialmente no item 12. DAS
SANÇÕES.
 
CLÁUSULA QUATORZE - VIGÊNCIA:  O contrato terá vigência de 12 (doze) meses,
a contar da data de sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA QUINZE - RESCISÃO: a inadimplência às condições estabelecidas
neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegura à CONTRATANTE o direito de
rescindi-lo nos termos e nas condições previstas nos artigos 137 a 139 e parágrafos
da Lei 14.133/21.
Parágrafo Único: poderá, ainda, ser rescindido o presente contrato por acordo
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entre as partes ou judicialmente, nos termos constantes no art. 138, II e III da Lei
14.133/21.
 
CLÁUSULA DEZESEIS - EXTINÇÃO CONTRATUAL:  As regras sobre a extinção
contratual, além das prescrições da Lei e do Termo de Referência, observarão o
seguinte.
§1° O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
partes contraentes.
a) O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
b) A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
c) Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
§ 2° O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei
nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
b.1) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
§3 ° O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas
 
CLÁUSULA DEZESSETE - PROTEÇÃO DE DADOS: Na execução do objeto, devem
ser observados os ditames da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) –
LGPD, notadamente os relativos às medidas de segurança e controle para proteção
dos dados pessoais a que tiver acesso mercê da relação jurídica estabelecida,
mediante adoção de boas práticas e de mecanismos eficazes que evitem acessos
não autorizados, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito de dados, nos
termos do item 13. DA PROTEÇÃO DE DADOS do Termo de Referência.
 
CLÁUSULA DEZOITO - DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:  A
CONTRATADA deverá observar durante a execução dos serviços, as disposições e
requisitos constantes no Manual de Sustentabilidade das Compras e Contratos do
Conselho da Justiça Federal (CJF) e no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis,
bem como as orientações contidas no item 4. REQUISITOS DA
CONTRATAÇÃO/SUSTENTABILIDADE do Termo de Referência.
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CLÁUSULA DEZENOVE - DOS CASOS OMISSOS  - Os casos omissos serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº Lei nº
14.133/21 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.
 
CLÁUSULA VINTE - PUBLICAÇÃO: este contrato e seus aditamento serão
publicados em forma de extrato, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
e no sítio eletrônico oficial, na conformidade do disposto nos artigos 75, §4º e 91, da
Lei 14.133/21.
 
CLÁUSULA VINTE E UM - FORO: É competente o Foro Justiça Federal de Primeiro
Grau em Minas Gerais para dirimir as questões oriundas deste contrato.
 
E, contratados, lavram o presente termo contratual, que, depois de lido e achado
conforme, segue assinado pelas partes digitalmente, para um só efeito.
 
 

Raimundo do Nascimento Ferreira
Diretor da Secretaria Administrativa da

Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais
 
 
 

__________________________________________________
Empresa

Documento assinado digitalmente
 
 

Rua Leopoldo Schmidt, 145 - Bairro Centro - CEP 36060-040 - Juiz de Fora - MG
0004107-34.2023.4.06.8001 0474537v2

Edital de Licitação 0474537         SEI 0004107-34.2023.4.06.8001 / pg. 56



 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
 SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUIZ DE FORA/MG 

 

  

 

 

 
ANEXO 01 

 
PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE 

 
 
I – CONDICIONADORES DE JANELA E MINISPLITS (até 5TR ) 
 
M - mensal  T - trimestral  S – semestral  A - anua l 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇOS PERIODICIDADE 
1 FILTROS DE AR  

1.1 Limpar o elemento filtrante ou substituir em casos de avarias M 
1.2 Verificar danos e corrosão do suporte e existência de frestas M 
1.3 Verificar e corrigir o ajuste da moldura do filtro na estrutura M 

   
2 BANDEJAS  

2.1 Verificar  obstrução/ inclinação para drenagem do condensado da bandeja M 
2.2 Lavar e remover biofilme com produto biodegradável, registrado no Min.Saúde T 

2.3 Verificar danos e corrosão T 

2.4 Verificar vazamentos e corrigir, se necessário M 
   
3 EVAPORADORES  

3.1 Lavar e remover biofilme com produto biodegradável T 
3.2 Verificar a existência de danos e corrosão no aletado e moldura T 
3.3 Desencrustar serpentinas, se necessário S 

 
4. GABINETES  
4.1 Lavar externamente M 
4.2 Lavar internamente T 
4.3 Verificar e eliminar danos e corrosão  T 

4.4 
Verificar a vedação dos painéis de fechamento, fixação e danos, substituindo, 
se necessário. M 

4.5 
Verificar o estado de conservação do isolamento termoacústico e substituir na 
existência  de bolor 

T 

4.6 Verificar e eliminar ruídos anormais e/ou vibrações M 

4.7 Verificar o mecanismo de renovação de ar M 

4.8 Verificar botoeiras, knobs, etc. e repor, se necessário M 

4.9 Verificar atuação do termostato e chave seletora M 

4.10 Remover e limpar frente plástica, verificando estado de conservação. M 

 
5 CONDENSADORES  

5.1 Lavar e remover incrustações T 
5.2 Verificar a existência de danos e corrosão no aletado e moldura T 

 
6 VENTILADORES  

6.1 Verificar e eliminar sujeira, danos e corrosão S 
6.2 Verificar fixação e amortecedores de vibração S 
6.3 Verificar ruído dos  mancais e lubrificar, se necessário M 

 
7 MOTORES ELÉTRICOS  

7.1 Verificar e corrigir fixação e amortecedores de vibração S 
7.2 Limpar e verificar danos e corrosão S 
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7.3 Verificar o aterramento A 
7.4 Verificar os capacitores M 

 
8 COMPRESSORES  

8.1 Verificar e eliminar sujeiras, danos e corrosão T 
8.2 Verificar fixação e vibrações ou ruídos anormais M 
8.3 Verificar o aterramento A 

 
9 CIRCUITO REFRIGERANTE  

9.1 Verificar e corrigir fixação, danos e corrosão das tubulações S 
9.2 Verificar isolamento térmico e substituir, se necessário T 
9.3 Verificar e corrigir vazamento de gás, se necessário M 

 
 

10 MEDIÇÔES (preenchimento de relatório técnico)   
10.1 Tensão, comparando com a nominal M 
10.2 Corrente, comparando com a nominal M 
10.3 Vazões de ar A 
10.4 Temperatura de retorno do ar (entrada)  M 
10.5 Temperatura de insuflação (saída) M 
10.6 Isolamento entre fases e para carcaça do compressor e motor ventilador S 
10.7  Temperatura de entrada e saída do condensador  M 
 

11 CIRCUITO ELÉTRICO  
11.1 Verificar disjuntores, tomadas, plugs e rabichos M 
11.2 Verificar todos os contatos (terminais) elétricos, quanto ao aperto e corrosão T 

 
12 APARELHO/ UNIDADE EVAPORADORA   

12.1 Remover e transportar até oficina para abertura, verificação, limpeza e revisão 
geral de todo o conjunto 

A 

12.2 
Tratamento anticorrosivo da base do chassi e demais componentes 
necessários 

A 

12.3 Lubrificação e ajustes A 

12.4 
Testes e medições em bancada (check-up) 
Teste de isolação entre carcaça e motor elétrico. 
Medição das resistências ohmicas das bobinas do motor do compressor 

A 

12.5  Verificação e reaperto de todos os terminais A 
 

12.6 
 Aplicação de isolante ref. Underseal nas bandejas, após tratamento 
anticorrosivo, se for o caso. 

A 

 
OBSERVAÇÕES: 
1  Em locais críticos, a periodicidade de alguns serviços deve ser reduzida, tais como as de limpeza dos 

filtros, evaporadores, etc., de modo a manter o equipamento em perfeito estado de conservação e 
funcionamento, bem como o ambiente climatizado com boas condições do ar. 

2  Serviços não constantes deste PMOC, mas previstos no manual do fabricante do equipamento, 
também deverão ser realizados e registrados. 

3  Os registros deverão ser efetuados nas planilhas dos relatórios de inspeção, medição e ocorrências. 
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Recomendações aos usuários em situações de falha do equipamento e outras de emergência: 

 
Descrição: 
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PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE - PMOC 
 
 
 

SISTEMA DE AR CONDICIONADO CENTRAL 
 
 
1 - IDENTIFICAÇÃO DO AMBIENTE OU CONJUNTO DE AMBIEN TES 
UNIDADE  
 
ENDEREÇO COMPLETO 
 

N.º 

COMPLEMENTO 
 

BAIRRO CIDADE UF 

TELEFONE 
 

FAX 

 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO PROPRIETÁRIO, LOCATÁRIO OU  PREPO STO 
NOME/RAZÃO SOCIAL 
 

CIC/CGC 

ENDEREÇO COMPLETO 
 

TEL/FAX 

 
 
3 – IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO  : 
NOME/RAZÃO SOCIAL 
 

CIC/CGC 

ENDEREÇO COMPLETO 
 

TEL/FAX 

REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE 
 

ART 

DATA DO INÍCIO DO CONTRATO 
 

PRAZO: 
 

 
 
4 – RELAÇÃO DOS AMBIENTES CLIMATIZADOS  : 

TIPO DE 
ATIVIDADE 

 N.º DE OCUPANTES IDENTIFICAÇÃO DO 
AMBIENTE OU 

 CONJUNTO DE AMBIENTES 

ÁREA 
CLIMATIZADA 

TOTAL 

CARGA 
TÉRMICA 

 
 

FIXOS FLUTUAN-     
TES 

   

 
 

     

 
 

     

 
 
5 - PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE 
 

I - CONDICIONADORES  
 

Periodicidade (P):  M - mensal  T - trimestral  S –  semestral  A - anual 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇOS (verificações/correções se necessárias) PERIODICI-
DADE 

1 GABINETE  
1.1 Ruídos e vibrações anormais M 
1.2 Existência e eliminação de focos de corrosão, com pintura T 
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1.3 Fixação das tampas frontais e laterais ( vedação) M 
1.4 Isolamento térmico interno ( trocar se danificado ou com bolor ) M 
1.5 Limpeza interna, inclusive ventiladores T 
1.6 Limpeza externa M 

   
2 COMPRESSOR  

2.1 Vazamentos de óleo e refrigerante M 
2.2 Ruído e/ou temperatura anormal M 
2.3 Amortecedores de vibração M 
2.4 Verificação do nível de óleo ( quando for o caso ) M 
2.5 Substituição do óleo ( quando for o caso ) A 

   
3 CIRCUITO FRIGORÍFICO E COMPONENTES  

3.1 Vazamentos M 
3.2 Atuação da válvula de expansão T 
3.3 Fixação e isolamento do bulbo da válvula de expansão M 
3.4 Atuação da válvula solenóide, se houver M 
3.5 Estanqueidade e estado de conservação dos registros M 
3.6 Vibrações e vazamentos em capilares M 
3.7 Filtro secador, quando à sua obstrução M 
3.8 Isolamento das tubulações M 
3.9 Acumulador de sucção, se houver T 
3.10 Visor de líquido quanto ao regime de fluxo de refrigerante e indicação de umidade. M 

 
4 FILTROS DE AR *  -  GO + G3                (verific./correções)   

4.1 Limpeza dos filtros laváveis M 
4.2 Substituição dos filtros descartáveis (periodicidade máxima) T 
4.3 Eliminação de frestas M 
4.4 Condições do suporte e fixação M 

*Observações: 
1- Não será admitido, em hipótese alguma, o aproveitamento de filtros avariados, mesmo se em 
pequenas proporções. 
2- Todos os condicionadores deverão conter pré-filtro GO e filtro G3. 

 
 

5 CONJUNTO VENTILADOR (verificações/correções)  PERIODICIDADE 
5.1 Ruído anormal M 
5.2 Condições dos rolamentos, eixos e mancais S 
5.3 Balanceamento dos ventiladores T 
5.4 Tensão e desgaste das correias M 
5.5 Alinhamento, fixação e desgaste das polias T 
5.6 Funcionamento e estado de conservação do motor T 
5.7 Acoplamento do eixo T 
5.8 Limpeza interna e externa de ventilador do  evaporador, inclusive o rotor e 

voluta 
S 

6 EVAPORADOR E CONDENSADOR - água e ar            
(verificações/correções se necessário) 

 

6.1 
Limpeza das serpentinas/aletas e bandejas com produto biodegradável 
(evaporador)   

T 

6.2 Desencrustação das serpentinas S 
6.3 Verificação de aletas amassadas ( pentear se necessário ) M 

6.4 
Verificação do perfeito escoamento do dreno na bandeja e correção imediata, 
se necessário 

M 

6.5 
Eliminação de focos de corrosão com posterior pintura, nas molduras e 
bandejas M 
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6.6 Verificação da impermeabilização da bandeja do evaporador T 

6.7 Limpeza das serpentinas e bandejas do condensador T 

6.8 
Limpeza mecânica dos condensadores (varetamento dos tubos), se 
necessário (aumento anormal da pressão operacional de alta) 

T 

6.9 Válvula de segurança do condensador a água M 

 
7 AQUECIMENTO - quando houver: (verificações/correções)   

7.1 Resistências M 
7.2 Flow-switch M 
7.3 Bornes e conexões M 
7.4 Sujeiras, danos e corrosões M 
7.5 Face de passagem do fluxo do ar M 
7.6 Termostatos de segurança M 

 

8 UMIDIFICAÇÃO/DESUMIDIFICAÇÃO - quando houver: 
(verificações/correções)  

8.1 Chave-bóia M 
8.2 Bóia e nível de água M 
8.3 Sujeira, danos e corrosões T 
8.4 Operação da válvula de controle M 
8.5 Ajuste da gaveta da haste da válvula de controle T 
8.6 Purga da água do sistema T 
8.7 Vedação da caixa d’água de reposição M 
8.8 Funcionamento dos dispositivos de segurança M 
8.9 Estado das linhas de distribuição de vapor e condensado M 
8.10 Limpeza do sistema T 
8.11 Desencrustação do sistema S 

 

9 DISPOSITIVOS DE CONTROLE AUTOMÁTICO - quando houver:  
(verific./correções)  

9.1 Funcionamento do controle micro-processado M 
9.2 Atuação dos sensores M 
9.3 Atuação das válvulas de 2 ou 3 vias M 
9.4 Dispositivos eletrônicos M 
9.5 Funcionamento variador de frequência M 

 
II – REDE DE DUTOS E SEUS ACESSÓRIOS 

 
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇOS (verificações/correções)  PERIODICIDADE 

1 Limpeza externa dos dutos aparentes S 
2 Limpeza externa das grelhas e difusores S 

3 Verificação do isolamento e estanqueidade da dos dutos nas casas de 
máquinas 

T 

4 Verificação do isolamento e estanqueidade do entreforro A 

5 
Verificação da estanqueidade e estado de conservação das lonas da conexão 
flexível 

T 

6 
Verificação dos splitters  e da sua regulagem, de acordo com a periodicidade 
normal ou quando necessário redirecionar as vazões de ar 

A 

7 Verificação das venezianas de sobrepressão A 

8 
Regulagem das vazões de ar (insuflação e retorno) na periodicidade normal 
ou sempre quando solicitada pelos usuários do sistema 

S 

9  * Limpeza interna dos dutos, em caso de orientação té cnica neste sentido, 
constante de laudo de análise microbiológica, contr atado à parte. S 

10 
 

Verificação de presença de água/umidade no interior e na superfície externa 
dos dutos e acessórios, promovendo a correção da causa 

T 
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11 Danos e corrosões A 
12 Vedação das portas de inspeção S 

 
* Observação: 
Todas as sujidades sólidas devem ser retiradas após a limpeza, acondicionadas em sacos de material 
resistente e porosidade adequada, para evitar o espalhamento de partículas inaláveis. 
 

III – TOMADA DE AR EXTERIOR 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇOS (verificações/correções)  PERIODICIDADE 
1 Verificação e eliminação de sujeira, danos e corrosão M 
2 Verificação e eliminação de frestas nos filtros e moldura M 
3 Verificação da fixação do conjunto M 

4 
Limpeza dos filtros laváveis( GO – pré-filtro) e troca do filtro G1/G3/F1, 
sempre que necessário (obliteração). 

M 

5 
Verificação da regulagem  para a vazão pré-estabelecida em 
projeto/atendimento portaria  e RE 09/2003 M 

 
IV – CASA DE MÁQUINAS 

 
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇOS (verificações/correçõ es) PERIODICIDADE 

1 
Limpeza de toda a área, inclusive paredes e pisos, e remoção de obstruções 
no retorno e tomada de ar exterior 

M 

2 
Verificação da presença de materiais não pertencentes ao sistema, 
solicitando a sua remoção imediata à Gerência da Unidade atendida e 
registrar o fato à GIINF através do Relatório de Ocorrências anexo 

M 

3 Verificação da estanqueidade e o nível de ruído, com relação aos ambientes 
contíguos 

M 

4 
Verificação da iluminação, que deverá garantir total visibilidade à 
manutenção. 

M 

5 Verificação de ralo entupido, com retenção de água no piso M 

6 
Verificação de todos os registros, inclusive os do vão de retorno, quanto à sua 
regulagem pré-estabelecida, sujeira, frestas, danos e corrosão 

M 

7 
Verificação da pintura e aspereza e/ou danos nas paredes e pisos que 
possam comprometer a sua limpeza 

M 

 
V – QUADROS ELÉTRICOS 

 
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇOS (verificações/correções)  PERIODICIDADE 

1 Limpeza dos quadros e componentes T 
2 Verificação da fixação dos componentes e terminais M 

3 Verificação dos contatos, providenciando a limpeza ou substituição T 

4 Verificação da temperatura dos componentes M 

5 Substituição de cabos e terminais oxidados M 

6 Substituição de lâmpadas sinalizadoras queimadas M 
7 
 

Verificação da regulagem de atuação dos relés de sobrecarga, em relação às 
correntes nominais dos motores 

M 

8 Verificação dos dispositivos de sinalização e alarme, se houver M 
9 Verificação do conversor de frequência, se houver M 

 
VI – MEDIÇÕES 

 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PERIODICIDADE 

1 Temperatura do ar insuflado M 
2 Temperatura do ar de retorno na serpentina M 
3 Temperatura do ar externo M 
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4 Temperatura do cárter do compressor M 
5 Temperatura na saída e entrada do condensador (água ou ar) M 
6 Temperatura de água gelada na entrada e saída do evaporador (cooler) M 

7 
Pressão na entrada e saída do evaporador (cooler) através de manômetro 
existente 

M 

8 Pressão de descarga S 
9 Pressão de sucção S 
10 Temperatura na linha de sucção S 
11 Temperatura na linha de líquido S 

12 
Superaquecimento e sub-resfriamento. Os valores encontrados/calculados 
deverão estar inseridos na faixa recomendada pelo fabricante 

S 

13 Vazão de ar no evaporador S 
14 Vazão de ar na tomada de ar exterior, conferindo com o projeto, anexo T 
15 Vazão de água ou ar do condensador S 

16 
Tensão nos circuitos de força e comando, com relação à nominal, e 
desbalanceamento 

M 

17 
Corrente de trabalho com verificação da corrente nominal e do 
balanceamento entre as fases 

M 

18 Diferencial de pressão na entrada e saída das bombas, via manômetro. M 
 
OBSERVAÇÕES : 
1- Os valores encontrados devem ser anotados no relatório de medição. 
2- Em caso de vazamentos de refrigerante e após a sua correção, os valores de 

superaquecimento e sub-resfriamento deverão ser regulados para a sua faixa 
normal, independentemente da periodicidade acima. 

 
VII – TESTES 

 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PERIODICIDADE 

1 Isolamento dos motores em geral A 
2 Termostatos ( atuação e regulagem) M 

3 
Pressostatos de alta, baixa , limite de baixa (scroll) e óleo, ou em período 
menor, se necessário 

S 

4 Fluxostatos de água e ar M 
5 Aquecedores de cárter M 
6 Termostatos de segurança para aquecimento M 
7 Umidistatos M 
8 Relés de sobrecarga S 
9 Relés de tempo S 
10 Relés de seqüência de fase S 
11 Acidez do óleo (compressor semi-hermético) A 

 
 

VIII – TUBULAÇÃO HIDRÁULICA 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
(verificações/correções) PERIODICIDADE 

1 Manobra dos registros de gaveta T 

2 
Verificação dos registros tipo globo, quanto a vazamentos (após regulagem, o 
volante deve ser retirado) 

T 

3 Limpeza dos filtros angulares (Y) T 
4 Verificação da atuação dos fluxostatos M 
5 Verificação dos pontos de vazamento de água M 
6 Tratamento dos focos de corrosão, com pintura S 

7 Pintura geral da tubulação A 

8 Verificação do isolamento da tubulação de água gelada A 
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9 Verificação do estado dos mangotes e juntas de expansão S 
10 Verificação da atuação dos purgadores de ar e água M 
11 Verificação da atuação das válvulas de retenção M 
12 Verificação dos manômetros M 
13 Verificação dos termômetros M 

14 
Realizar o esgotamento de toda água do sistema/tubulações, limpeza e 
reposição de água e calibragens, caso necessárias. 

A 

 
IX – TORRES DE RESFRIAMENTO 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
(verificações/correções) PERIODICIDADE 

1 Funcionamento da válvula de admissão de água M 
2 Regulagem e atuação do termostato M 
3 Suporte dos ventiladores e motores M 
4 Possíveis defeitos nos eixos e mancais M 
5 Funcionamento do conjunto ventilador, inclusive caixa redutora M 
6 Vazamentos e nível de óleo no redutor M 
7 Tensão e estado de conservação das correias M 
8 Limpeza externa e interna T 
9 Dreno e desobstrução, se necessário M 

10 
Purga na bacia, de acordo com as instruções da empresa de tratamento 
d’água 

M 

11 Atuação da bomba dosadora, se for o caso M 
12 Rolamentos e mancais  T 
13 Alinhamento do motor T 
14 Bicos pulverizadores e limpeza T 
15 Enchimento T 
16 Nível de água (bóia) e ladrão M 
17 Tratamento anticorrosivo e pintura S 
18 Ruídos e vibrações anormais M 
19 Dosagem do produto químico M 
20 Atuação da chave-bóia M 
21 Troca de óleo do redutor A 
22 Lubrificação dos rolamentos do conjunto ventilador A 

 
X – BOMBAS DE ÁGUA 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
(verificações/correções) PERIODICIDADE 

1 Limpeza geral M 
2 Dreno de água M 
3 Aperto dos parafusos de fixação M 
4 Verificação das vibrações e ruídos anormais M 
5 Verificação das gaxetas e/ou selos mecânicos  M 
6 Verificação  do nível de óleo  e troca quando for  o caso T 
7 Verificação do acoplamento M 

8 
Verificação e lubrificação de rolamentos  
( se necessário ) 

S 

9 Medição da resistência de isolamento do motor S 
10 Verificação do aquecimento excessivo nos mancais M 

11 
Manobra de cada registro hidráulico do princípio ao fim do curso, voltando-o à 
posição normal (exceto os de regulagem ) 

T 

12 
Pintura do conjunto, base,  tubulações, inclusive acessórios, eletrodutos e 
conduletes de ferro galvanizado, após tratamento anticorrosivo adequado 

A 

13 Verificação das pressões de água T 
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XI – CAIXA DE EXPANSÃO E REPOSIÇÃO DE ÁGUA GELADA 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS – Verificação e correção:  
 PERIODICIDADE 

1 Limpeza geral S 
2 Registros T 
3 Bóia T 
4 Estado geral S 
5 Vedação da tampa T 

 
XII – TRATAMENTO QUÍMICO DA ÁGUA DE CONDENSAÇÃO E G ELADA 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 PERIODICIDADE 

1 
Aplicação de produtos químicos antioxidantes, antiencrustantes e biocida na 
bacia da torre. 

M 

2 Idem, para a água gelada, quando houver. T 
 
OBSERVAÇÕES:  
1- Os produtos não poderão conter cromatos, ou outros produtos carcinogênicos. 
2- O tratamento preventivo e a purga, a ser programado de acordo com a análise físico-química da água, 

deverá evitar a necessidade de limpeza química (condensador em espiral) e física (varetamento – 
condensador shell and tube). 

3- Deverão ser apresentados, mensalmente, a análise química da água, acompanhada dos parâmetros 
normais, com parecer do profissional reconhecido pelo Conselho de Classe, devidamente assinado, 
sob carimbo, e datado. 

4- Os produtos químicos não poderão, em hipótese alguma, ser alocados nas casas de máquinas. 
5- Quando do esgotamento da água do sistema, esta deverá receber tratamento adequado, antes de 

lançá-la ao esgoto.  
 

Recomendações aos usuários em situações de falha do  equipamento e outras de 
emergência: 

Descrição: 

 

 

 

 

 
 
CONSIDERAÇÕES GERAIS: 
 

1- As rotinas de manutenção contidas nos PMOC (ANEXOS II e IIA) devem ser aplicadas em 
conjunto e complementar às recomendações do fabricante, do disposto  na NBR 13.971 – 
Sistemas de Refrigeração, Condicionamento de Ar e Ventilação – Manutenção Programada da 
ABNT, assim como aos edifícios da Administração Pública Federal o disposto no capítulo Práticas 
de Manutenção, Anexo 3, itens 2.6.3 e 2.6.4 da Portaria n.º 2296/97, de 23 de julho de 1997, 
Práticas de Projeto, Construção e Manutenção dos Edifícios Públicos Federais, do Ministério da 
Administração Federal e Reforma do Estado – MARE. O somatório das práticas de manutenção 
para garantia do ar e manutenção programada visando o bom funcionamento e desempenho 
térmico dos sistemas, permitirá o correto controle dos ajustes das variáveis de manutenção e 
controle dos poluentes dos ambientes. 
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2- Todos os produtos utilizados na limpeza dos componentes dos sistemas de climatização, devem 
ser biodegradáveis e estarem devidamente registrados no Ministério da Saúde para esse fim. 

 
3- Toda verificação deve ser seguida dos procedimentos necessários para o funcionamento correto 

do sistema de climatização. 
 

4- Este PMOC pode não estar contemplando todos os serviços necessários, dependendo do tipo de 
equipamento e sistema, devendo, para tanto, seguir também as rotinas contidas no manual dos 
fabricantes, registrando-as em relatório. 

 
5- Em casos específicos, com condições ambientais críticas, a periodicidade deve ser reduzida, 

tendo como exemplo a limpeza dos filtros de ar, serpentinas, etc. 
 

6- As rotinas acima serão executadas de acordo com o tipo de sistema (expansão direta, indireta, 
condensação a ar ou água). 

 
7- A observância do uso das casas de máquinas pela unidade para quaisquer outros fins, bens 

como a existência de portas e janelas de ambientes não condicionados abertas, deverão ser 
registrados em relatório de ocorrências. 

 
8- Todas manutenções previstas no PMOC, M – mensal / T – trimestral / S – semestral / A – Anual, 

inclusive o esgotamento de toda água do sistema/tubulações, limpeza, reposição de água e 
calibragens que se fizerem necessárias, deverão ser realizadas nos primeiros trinta dias, a partir 
do inicio da vigência do contrato. 

 
 
9 A partir do 2º mês do início da vigência do contrato, deverá ser observada a periodicidade para a 

realização das manutenções preventivas e corretivas de acordo com o previsto no PMOC. 
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ANEXO 02 
 

FICHA HISTÓRICO DOS EQUIPAMENTOS 
 
EQUIPAMENTO TIPO: 
 
 

LOCAL: NÚMERO: 

 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
 
 
 
 
 
 

DATA MP CORR INTERVENÇÕES EFETUADAS 
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Quant. ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS
02 Chiller Hitachi, RCU 100 SAZ, de 100 TRS cada.
02 Bombas KSB, MEGABLOC 100 
02 Bombas KSB, MEGALINE 80 
01 Bomba de água de reposição 
01 Fan Coil Hitachi, TCA 
07 Fan Coils Hitachi, TCA 
03 Fan Coils Hitachi TCA 
04 Fancoletes Hitachi, tipo Cassete, TCCD 42 A, de 3,2 R=TRS cada.
02 Split, Elgin, tipo piso x teto 
02 Split, Consul,  tipo piso x teto 
01 Split, LG Inverte 5, tipo piso x teto 
01 Split tipo piso x teto –
01 Split Elgin Eco Inverte, tipo Hi Wall, RKP020B / RAA020, de 24.000 BTUS.

02 
ventiladores centrífugos de dupla aspiração, marca Berliner Luft, BSD 500, de 
9.100 m3/h e 25mmca.

01 caixa ventiladora de, marca Berliner Luft, BBS 355, bde 6.600 m3/h e 20 mmca.
19 caixas ventiladoras de forro, marca Berliner Luft, MGS 160, de 300 m3/h.
02 caixas exaustoras, marca Berliner Luft, MGD 160
01 quadro elétrico e de com
11 quadros elétricos e de comando dos Fan Coils.
03 quadros elétricos e de comando dos exaustores.

11 
atuadores proporcionais e termostatos de controle das válvulas de duas vias que 
alimentam os fan coils, marca Tour Andersson.

04 
atuadores on-off e termostatos de controle das válvulas de duas vias dos fancoletes, 
marca Tour Andersson.

12 atuadores e termostatos para controle dos dampers automáticos, Tour Andersson.
02 transdutores de pressão diferencial 
02 variadores de pressão, 220 V 
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ANEXO 03 
 

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
 

ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS 
Chiller Hitachi, RCU 100 SAZ, de 100 TRS cada. 
Bombas KSB, MEGABLOC 100 – 250, primária, 25 Cv, 55 m3/h e 18 Mca.
Bombas KSB, MEGALINE 80 – 200, secundária, 7,5 CV, 142 m3/h e 28 Mca.
Bomba de água de reposição – 10 m3/h e 15 Mca. 
Fan Coil Hitachi, TCA – NT 20 TC / TCA – NT – 20 VT. 
Fan Coils Hitachi, TCA – NT 25 TC / TCA – NT 25 VT. 

Hitachi TCA - NT 15 TC / TCA – NT 15 VT. 
Fancoletes Hitachi, tipo Cassete, TCCD 42 A, de 3,2 R=TRS cada.
Split, Elgin, tipo piso x teto – 60.000 BTUS 

tipo piso x teto – 12.000 BTUS 
Split, LG Inverte 5, tipo piso x teto – 22.000 BTUS 

– ARG - 18.000 BTUS 
Split Elgin Eco Inverte, tipo Hi Wall, RKP020B / RAA020, de 24.000 BTUS.
ventiladores centrífugos de dupla aspiração, marca Berliner Luft, BSD 500, de 
9.100 m3/h e 25mmca. 

ventiladora de, marca Berliner Luft, BBS 355, bde 6.600 m3/h e 20 mmca.
caixas ventiladoras de forro, marca Berliner Luft, MGS 160, de 300 m3/h.
caixas exaustoras, marca Berliner Luft, MGD 160-4, de 440 m3/h e 15 mmca.
quadro elétrico e de comando da CAG. 
quadros elétricos e de comando dos Fan Coils. 
quadros elétricos e de comando dos exaustores. 
atuadores proporcionais e termostatos de controle das válvulas de duas vias que 
alimentam os fan coils, marca Tour Andersson. 

off e termostatos de controle das válvulas de duas vias dos fancoletes, 
marca Tour Andersson. 
atuadores e termostatos para controle dos dampers automáticos, Tour Andersson.
transdutores de pressão diferencial – Dan foss. 

de pressão, 220 V – 25 C V - marca WEG, de controle das bombas.

 

250, primária, 25 Cv, 55 m3/h e 18 Mca. 
200, secundária, 7,5 CV, 142 m3/h e 28 Mca. 

Fancoletes Hitachi, tipo Cassete, TCCD 42 A, de 3,2 R=TRS cada. 

Split Elgin Eco Inverte, tipo Hi Wall, RKP020B / RAA020, de 24.000 BTUS. 
ventiladores centrífugos de dupla aspiração, marca Berliner Luft, BSD 500, de 

ventiladora de, marca Berliner Luft, BBS 355, bde 6.600 m3/h e 20 mmca. 
caixas ventiladoras de forro, marca Berliner Luft, MGS 160, de 300 m3/h. 

4, de 440 m3/h e 15 mmca. 

atuadores proporcionais e termostatos de controle das válvulas de duas vias que 

off e termostatos de controle das válvulas de duas vias dos fancoletes, 

atuadores e termostatos para controle dos dampers automáticos, Tour Andersson. 

marca WEG, de controle das bombas. 


